
CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA
GABINETE DO VEREADOR PPCELL

INDICAÇÃO N' ogog lâará

INDICA A IMPLANTAÇÃo DE LIXEIRAS EM
CONCRETO, PADRONIZADAS, AO LONGO
DAS CALÇADAS DAS VIAS DO CENTRO DA
cIDADE, BAIRRo cENTRo, Ánra DA
SECRETARIA REGIONAL XII.

ExM" sR. pRESIDENTE nA cÂNrlRA üIUNICIPAL DE FoRTALEZA

o vereador signatiiLrio, no uso de s,as atribuições regais e constitucionais e na forma
regimental, vem mú respeitosamente submeter à apreciação de v. Ex,. e desta augusta cas4 a
Indicação em epígrafe, a qual, depois de aprovada, será enviada ao poder Executivo para que
retome em forma de mensagem.
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vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
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INDICA A IMPLAN'IAÇÃO OT LIXEIRAS EMCONCRETO, PADRONZADAS, Àô'iONCO
DAS CALÇADAS DAS VrAS Oô àHvrno oaCIDADE, BAIRRO CENTRO, 

_ÁP;A 
DA

SECRETARIA REGIONAL xII.

A CÂMARA MUMCIPAL DE FOR'TA.LEZA APROVA:

Art' Io Fica estabelecida pelo poder púbrico Municipal a imprantação de rixeiras em concrero,
padronizadas, dispostas ao longo das carçadas das vias do centro comercial de Fortaleza, bairro
Centro, área do Território 1 da Secretaria Regional XI.
Art. 20 As Despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotaçôes
orçamentárias próprias, suplementadas se necessiírio.
Art 30 Esta Lei entra em

contriírio.
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JustiJicotiva

o presente Projeto de Indicação sugere a imprantação de lixeiras em concreto,
padronizadas, nas vias do Centro Comercial de Fortaleza, no bairro Centro.

A medida tem o objetivo de tomar as ruas do centro comercial mais limpas e
diminuir a grande quantidade de lixo nas calçadas, acumulada no final do dia, além de incentivar
a população a manter a limpeza das vias, tendo em vista que no espaço comercial, apesar da
inércia de gestões passadas não imprantarem recipientes em quantidades suficientes, hoje, não
mais existem, causando transtomos aos frequentadores que desejam depositar seu rixo manuar
em local apropriado.

contudo, o centro comercial de FoÍareza continua em fase de revitalização,
realizando obras para melhorar a permanência do comércio e o bem-estar dos frequentadores,
sendo esta uma opoúunidade para demonstrar a boa educação demonstrada nos índices revelados
pelos órgâos pertinentes.

Portanto, a construção do vestiiírio e dos sanikirio s varo',zará o eqúpamento
esportivo e garantin! aos tequentadores, maior conforto
expectativa para o qual foi destinado.
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e segurançq robustecendo a
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